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- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.02.16.01
- UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARJA DE EDUCAÇÃO.
- OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à Merenda

Escolar do ano letivo de 2017 da Prefeitura Municipal de Alto Santo-Ce.
- TIPO OE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO.
- LOCAL DO PREGÃO: Rua Coronel Slmpllcio Bezerra. nº 198 - Centro

- Alto Santo.
- DATA DE ABERTURA: 08 DE MARÇO DE 2017.
- HORA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00.

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02.12.306.3410.2.108: 
20. 02. 12.306.3410.2.109; 20.02.12.306.3410.2.11 O ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00.

O titular da origem desta licrtação toma público, para conhecimento dos interessados, 
que a Pregoeíra regulamentada através de ato àe nomeação, devidamente 
assessorada pela equipe de apoio também designada formalmente e Juntada ao 
processo, receberá até horas. data e tocai acima indicados. os envelopes contendo as 
PROPOSTAS DE PREÇOS, e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes ao
procedimento lícltatório obJeto deste Instrumento, para a escolha da proposta mais 
vantajosa. objetivando os serviços, objeto desta licitação, observadas as normas e 
condições do presente Edital e as normas e disposlções contidas na Lei nª 10.520 de 
17 de Julho de- 2002, e ainda â luz da Lei nº 8.666/93 publicada no Diàrio Oficial da 
União d6 22/06/93, e suas allerações posteriores 

Nesta licitação serão encontradas palavras. siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, confomie abaixo: 

1. LICITAÇÃO· - O procedimento de que trata o presente edital,

2. LICITANTE· - Pessoa jur!dtca que part1C1pa desta Halação;

3. HABILITAÇÃO. - Verificação atuallzada da habilitação Jurídica, regularidade fiscal e
qualificação técnica que seja exigida neste edital do vencedor da rase de proposta
de preços;

4. ADJUDICATÁRIO· - Pessoa juridica vencedora da licitação à qual será adjudicado o
seu obíeto,

5. CONTRATANTE: - O Município de Alto Santo que é signatário do Instrumento
contratual,

6. CONTRATADO - Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e â
signatária do contraio com a Administração Pública;
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7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENlêNCIA · ADMINISTRAÇÃO, órgãos encarregados
pelo recebimento e pagamento dos serviços;

8. PREGOEIRA· · Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
que realizará os procedimentos de credenaamento dos interessados, recebimento
dos envelopes das pro.postas de preços e da documentação de habilí1ação. abertura
dos envelopes, cxmdução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da
proposta ou do lance de menor preço, adJudicação, elaboraçao da ata. condução
dos trabalhos da equipe de apoio e ainda responsável pelo recebimento de
1mpugnaçã.o ao edital e recursos contra seus atos;

9. EQUIPE DE APOIO; • Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo
Municipal, formada pelo min1mo de 02 servidores que prestarão a necessãria
assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;

10. AUTORIDADE SUPERIOR: • Ê o titular do órgão ou entidade de origem desta
licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência,
orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre lmpugnaçao ao edital,
determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso. homologar o
resuJtado da licitação e promover a celebração do contrato;

11. PMAS: - Prefeitura Municipal de Alto Santo.

01.00 - DO OBJETO 

01.01 - A presente licitação tem por objeto Aquisição de gêneros alimenticlos 
destinados à Merenda Escolar do ano letivo de 2017 da Prefeitura Municipal de 
Alto Santo..Ce, tudo de acordo com o disposto no Anexo I deste edital, parte Integrante 
deste processo llcitatóno 

01,02 • Compõem o presente instrumento os seguintes anexos:

ANEXO 1- TERMO OE REFERENCIA 
ANEXO li - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO 111- DECLARAÇÃO OE HABILITAÇÃO 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
ANEXO V • DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR OE 18 ANOS 
ANEXO Vl - MODELO DE PROPOSTA 

02.00 - DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES OE PARTICIPAÇÃO 

02.01 - Restrições de partlc:ípacão. 
02.01.01 - Não podera participar empresa declarada 1ntdõnea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei Nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

rrJ) 02.01 02- Não poderá participar empresa com falência decretada. 
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02.01 03 - Não serã admitida a participação de fnteressados sob forma de consórcio ou 
grupo de empresas, 
02.01 04. Não será admitida a participação de empresas cujos dirigentes. sócios, 
responsáveis, ou qualquer um dO(s) mesmo(s) seja(m) diretor(es), serv1dor(es) direta 
ou indiretamente da Adm1nlstração Municipal. 
02.01 05. Não poderà partJcipar ainda pessoa jurldica que, na data fixada para 
apresentação dos envelopes. estejam suspensas do direito de licil!ar ou de contratar 
com a Administração Publica, ou dedaradas inidõneas para licitar ou contratar com a 
Administração Publica

02.02 - Condições de participação 

02.02.01 - Poderá participar do certame a pessoa que atenda ás exigências deste 
edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta licitação. 
02.02.02 - A Uc:1tante que optar por participar desta licitação com suas condições de 
habilitação vinculadas ao documento Certificado de Registro Cadastral emitido por esta 
Prefeitura, obnga-se por cadastrar-se na Prefeitura com antecedência miníma de 24h 
(vinte e quatro horas) anteriores a abertura da sessão Caso a lícitante jâ seja 
cadastrada nesta prefeitura, seu cadastro deverá estar atualizado. a fim de atender a 
todaS as exigênoas constantes no presente edital para prestar os seMÇOs, em 
conformidade com artigo 3. inCISO XVI da Lei nº. 10.520/02. 

03.00- DO CREDENCIAMENTO 
03.01 - O licitante. no dia e hora constantes do preâmbulo desl.e edrtal, deveré 
proca<ler ao seu credenciamento, entregandO a Pregoeira. se for o caso, o original ou 
cópia autenticada do documento que comprove que seu representante é titular da. 
licitante ou, no caso de ser representado pOí preposto. deverá entregar a Pregoeira. 
orlgjnal ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO particular ou pUbllca. onda no caso 
da particular devera ser reconhecida a firma em cartório outorgando 
expressamente poderes ao mandatário para representá-to nesta licitação 
especlficadamente, aufenndo assim. competência par� praticar em todas as fases do 
procedimento llcitatólio os atos a ela pertinentes. 
03.01.01 - A procuração deverá vir acompanhada de documento que comprove a 
titularidade do outorgante. 
03.02 - O licitante, no dia e hora constantes do pre:ãmbulo deste edital, deverá 
apresentar DECLARAÇÃO constando que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação (conforme Anexo Ili}; 
03.03 - A incorreção ou não apresentação dos documentos tratados no item 03 01 e 
subitem 03.01.01 1mphcará no não credenciamento de representante, flcande o licitante 
1mped1do de ofertar lances verbais, manifestar a Intenção de interpor recurso e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame, podendO, entretanto, participar da licitação 
com sua proposta de preços escrita
03.04. A incorreção ou não apresentação da declaração de que trate o item 03.02 
des1e ecfilal ou a incompatibilidade dos objetivos sociais com o objeto da licitação 
implicará no não credenciamento do licitante e ainda na Impossibilidade de 
participação no certame. 

� 

03 05 - Cada credenciadO poderá representar um único licitante. 
' 
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03.06 - Os documentos de Credenciamento do representante e as declarações de que 
tratam os itens 03.02. e 03.03 desie edital deverão ser entregues fora dos envelopes. 
03.07 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 02 dias úteis antes da dala fixada para 
recebimento dos envelopes As impugnações deverão ser protocoladas Junto ao setor 
de protocolo da PMAS, sito à Coronel Simplfclo Bezerra n# 345, Centro, ao qual serão 
encaminhados a Pregoeira e autoridade superior para decidir sobre a pettÇào no prazo 
de24 horas 
03.08 · Caso a petição se1a interposta no último dia do prazo legal e a autoridade 
supenor não decida sobre a mesma no prazo de 24 horas, deverá a Pregoeira adiar a 
abertura da licitação 

04.00 · DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

04 01 - O licitante deverá entregar a Pregoeira, até o horário e dia previstos neste 
edital, envelope lacrado. tendo em seu frontispício os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO SANTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.02.16.01 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA 
PROPONENTE: 

04.02 - Este envelope deverá conter os seguintes documentos; 
04.02.01 - Proposta de Preços impressa em 01 (uma) via original, em papel tímbrado 
da licitante ou em formulário contínuo, com clareza, sem emendas, raStJras, ressalvas 
ou entrelinhas, darada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto, contendo alnda 

a. Preço unltárío e total, e o valor global da proposta, conforme Termo de
Refer{incia, para todos os lotes, em re31, expressos em algarismos e por

extenso, de fonna clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta
licitaça.o, sem alternativas de preQOS ou qualquer outra condiçao que Induza o
julgamento a ter mais de um resultado,

b. Especificar a Razão SOC1al, endereço e o numero da inscrição do CNPJ da
llcítante;

e. prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 dias contados a
partir da data de sua execução;

d. A elaboração da proposta deverá observar as disposições contidas no ANEXO 1
do presente Ediral;

ORIENTAÇÕES SOBRE A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA OE PREÇOS ESCRITA 

f04.03 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, expresso em 
algarismo e por extenso. com a inclusão de todas as despesas, tais como: impostos, 

Prtíeltura Mltllldp;,J de Alio S.nto, R•• Co<onel Slmplfc:lo Bvern,, 1.98- Cenun/.Allo Santo-CN.<a. CEP, 62.970-000 

F�/f;r,c IOIIS) 3429-2080 



ALTO SANTO 
GOVERNO MUNICIPAL 

� oE-'Lt0 
i� �;·fs/ln �

��i 
O futuro 1á começou .i:_"o oe u<;,,'''>' 

fretes, taxas, seguro e quaisquer outras que forem devidas Ocorrendo divergência 
entre os valores, prevalecerão os escritos por extenso. 
04 04 - Na fase de lances verbais. o lance final deverá atingir preço igual ou lnfenor 
áquele limite máximo. Caso não seja realizada a fase de lances verbais, a Pregoeira 
poderé negociar o preço diretamente com o licitante que cotou a proposta escrita com o 
menor preço. 
04 05 - Somente serão aceitas as propostas que estiverem em conformidade com o 
presente edital, sendo vedada a inclusão posterior de informação que deveria constar 
orlglnariamente na proposta. 
04.06 - Somente serão aceitos os documentos referentes as propostas de preços 
acondicionados no envelope ''A• não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de 
qualquer outro documento, nem permitido ã licitante fazer qualQ1.Jer adendo aos 
entregues a Pregoeira 

05.00 - DOS LANCES VERBAIS 
05.01 - A Pregoeira, inicialmente procederá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e ainda aqueles 
que tenham apresentado propostas com valores sucessivos e superiores em até dez 
por cento, relativamente a de menor preço. 
05.02 - Quando não forem verificadas, o mínimo de 03 propostas d!e preços escritas 
nas condições do item acima, a Pregoeíra classificará as me lhores propostas 
subsequentes, até que se obtenha trés concorrentes, para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços ofereados. 
05.03 - A Pregoe.ara convidará individualmente os licitantes classificados. de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor 
05 03.01 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, 1mpficará na exclusão da licitante na disputa e na manutenção do último 
preço apresentado pelo lícitante, para efeito de ordenação da proposta 
05.04 - Os lances valhais serão apresentados de forma sucessiva e em preços 
distintos e decrescentes, devendo o valor do lance final atingir preço igual ou infenor ao 
da proposta escrita de menor preço. 
05 05 - O ultimo lance será sempre ofertado pela empresa que inicialmente ofertou o 
menor preço condizente com as especificações contidas no presente edital 

06.00 · DA HABILITAÇÃO 
06.01 - Para se habilitarem nesta Hotação, os interessados deverão apresentar em 
envelope lacrado, doC1Jmentação relativa à: 

06.01.01 - PARA AS LICITANTES CADASTRADAS NESTA PREFEITURA QUE 
OPTAREM PELA SUBSTITUIÇAO DOS DOCUMENTOS PELO CADASTRO: 

06.01.01.01 - Cer!.Tficado de Reglstro Cadastral (CRC) de romecedor e>cpedidol)Or esta 
Prefeitura. dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do obJeto da 

� 
licitação, devidamente atualizado. 

\1 06.01.01.02 - Regularidade Fiscal 
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06 01.01.02.01 - Prova de 1nscoção no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ); 
06.0_1 _01.02..02 - Prova de inscrição no cadastro de contribumtes estadual (FJC) ou
mume1pal, conforme o caso, relativo ao domiclho ou sede do lk:ítante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatlvel com o obJeto contratual, 
06.01.01.02.03- Prova de regularidade relativa aos Tribunais Federais e O/veda Ativa 
da União, abrangendo, inclusive, as contribuições sociais, com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n• 1.751, de 02/10/2014; 
06.01.01.02.04 - Prova de Regularidade para com a Fazsnda Estadual do domicilio ou 
sede da licitante; 
06.01.01 02.05 - Prova de regUlaridade relallva a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do licitante; 
06.01.01.02..06 - Prova de regularidade relativa ao FundO de Garantia por Tempo de 
serviço {FGTS), 
06.01.01.02.07 - Prova de inexistência de débitos inadimphdos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, em conformidade com o disposltlvo na CL T com as alterações da Lec N• 
12.440/11 - DOU de08/07/2011 
06.01.01.03- QuaHficação Econõmíco-Financeira 
06.01 01.03.01 • Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo dislrlbu,dor 
da sede da pessoa jurídica dentro do prazo de validade. 
06.01.01.04- Qualificação Têcnrca 
06 01 01.04 01 - Atestado de desempenho anterior fornecido par pessoa jurídica de

direito público ou privado para os quais o licitante esteja prestando ou tenha prestado 
serviços compatlveis em caracterisllcas, quantidades e prazos oom o obieto da

presente licitação acompanhado dos respectivos contratos e notas fiscais 
06.01 01.05 - Declaração formal de que a LICITANTE nlo possui menores 
trabalhando conforme determina o inci$o XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. 
06.01.01.06 - Certidão de Adimplência emitida pela Secretaria de Finanças da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, que poderá ser solicitada até o ultlmo dia 
imediatamente anterior a sess-ão. 
06.01 .01 .07 - DECLARAÇÃO &XPressa, sob as penalidades cabiv-e1s, afinnando a 
inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação neste certame. garantindo ainda 
estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores 
{conforme Anexo IV}; 
06.01.02- PARA AS DEMAIS LICITANTES: 
06.01 02.01 Pessoa Jurfdlca 
06.01.02 .. 01.01 - Habllltação Jurídica: 
06.01 02.01.01.01 - Cédula ele Identidade do responsável legal ou signatário da 
proposta. 
06.01.02.01.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os 
adítivos. devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso 
de sociedade par ações, acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais 
adrmnistradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato conslilutlvo. 
acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
06.01 02.01 01 03 - Registro comercial, no caso de empresário individual. 
06.01.02.01.02 - Regularidade Fiscal 
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06.01 02.01.02.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
06.01 02.01.02.02- Prova de inscrição no cadastro de contnbulntes estadual (FIC) ou 
municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do llcitante, pertinente ao seu 
ramo de at.iv1dade e compatível com o objeto contratual; 
06.01.02.01,02.03 - Prova de regularidade relativa aos Tribunais Federais e Dívida 
Ativa da Uníão. abrangendo, Inclusive, as contnbuições sociais, com base na Portaria 
ConJunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
06.01.02.01 02.04 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante; 
06.01.02.01.02.05 - Prova de regulandade relativa a Fazenda Municipal do domicilio 
ou sede do [!citante; 
06.01 0201.02.06 - Prova de regularidade relativa ao Fwndo de Garantia por Tempo 
de serviço (FGTS), 
06.01.02.01.02.07 - Prova de inex1stênc1a de débitos lnad1mplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, em conformidade com o dispositivo na CL T com as alta-rações da Lei Nº

12 440/11 - DOU de 08/0712011 
06.01.02.01.03 - Qualificação Econômico-Financeira 
06 01 02.01.03.01 - Balanço patrimonial e demonstraçõés contábeis do último exercicío 
social. já exl.giveis, com termos de abertura e encerramento, apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor. registrado na Junta 
Comercial competente 
a 1) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL Comprovante da opção pelo 
SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, ficando isanto da 
apresentação do balanço 
a2) Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL Declaração de Imposto de Renda 
ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício I e li, do artigo 3", da 
Lei Complementar nº 123/06 ou comprovação emitida pela Junta Comercial. 
b) As licitantes com menos- de 1 (um) ano de constiturçao, que alnda nêo tenham
balanço de final de exerclc10. deverão apresentar Demonstrações Contábeis
envolvendo seus direitos, obrigações e patnmôrno liquido relativos ao período de sua
existência.
e) Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica, dentro do práz.O de validade.
06.01.02.01.04 - Qualificação Técnica
06 01 02 01 04 01 - Atestado de desempenho entenor formIDdo por pessoa 1uríd1ca de
direito público ou privado para os quais o licitante esteja prestando ou tenha prestado
serviços compatíveis em caracterlshcas quantidades e prazos com o ob_Jato da
presente hotação acompanhado dos respectivos contratos e notas fiscais
06.01.02.01.05 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores
'"'"'""""º ,_nne delennin, o inci,o IOO(l!I, art. 7" da Constituição Foderai. \�
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06.01.02.01.06 - Certidão de Adimplência emitida pela Secretaria de Finanças da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, que poderá ser s olicitada até o ultimo dia 
Imediatamente anterior a sessão. 

06.01 02.01 07 - DECLARAÇÃO expressa, sob as penalidades cabive1s. afirmando a 
inexistência de fatos impechtivos para sua habilitação neste certame, garantindo ainda 
estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocqrrências posteriores 
(conforme Anexo IV): 

06.01 02.01 08- FOTOS internas e externas das instalações da empresa 

06.02 - Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade 
em vigor na data marcada para o recebimento dos envelopes e poderão ser 
apresentados no onginel ou por qualquer prooesso de cópia autenticada. 
06 02.01 - Caso o documento apr.esentado seja expedido por Instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a Pregoeira deverâ 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta via lnternel 
06.03 - Na análise da habilitação jurídica deverá ficar demonstrada e compatibilidade 
dos objetivos sociais dos licitantes com o objeto da presente hcitação. 
06.04 - O Certificado de Registro Cadastral podera ser apresentado por licitante inscrito 
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Mun1cipal de Alto Santo. que substituirâ os

documentos referentes à habilitação Jurídica, desde que, quando da verificação pela 
Pregoeira, seja constatadO que a documentação exigida esteja atualizada e 
regularizada no Cadastro, assegurado ao Já cada.strado o direito de apresentar a 
documentação atualizada na própria sessão, deSde que a atualização conste dentro do 
envelope b - documentos de habilitação. 
06.04 01 - Para efeitos de atualização cadastral deverão ser apresentados os 
documentos efencados no presente instrumento convocatório nos itens referentés a 
habílitação jurld1ca, regularidade fiscal e qualificação técnica. 
06.04.02 - A empresa mesmo comprovando situação cadastral regular e atualízada 
não está isente da Declaração solicitada ao item 06.01 02.01.05
06.05 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja 
com seu funcmnamento paralisado no dia de recebimento dos erwelopes. a licitante 
deverá, sob pena de ser 1nabllitada, apresentar o refendo documento constando o 
termo final de seu periodo de validade 001ncidindo com o período da paralísação e 
deverá. quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
supervenientemente, levar o documento à Comissão nas condições de autentlcaçã.o do 
Item 06.02, para que seja apansado ao processo de hcitação 
06 06 - Os documentos acima refendOs deverão ser entregues em envelope lacrado, 
disbnto do da proposta, tendo em seu frontispfcio os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO SANTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.02.16.01 
UNIDADE ADMINISTRATIVA; SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME 00 PROPONENTE: 

Prehllturo Munldpal dtAllo S.nto,Rua ecron,,IS1mplldo Ben!m&, 198 -CetnrQ/Alto Simu>-Cc.ira. CEI': fi2.97l)-OII() 
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ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
06 07 - TOdos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante, com igualdade de CNPJ/MF preferencialmente, com endereço respectivo

06.08 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente 
serão considerados se forem acompanhados da versao em português firmada por 
tradutor Juramentado. 
06 09 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope ·s•, não 
sendo admitida a inclusão posterior ou o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro 
documento, nem permllído ao licitante íazer quaisquer adendos aos documentos 
entregues a Pregoeira. 
06 10 - Caso não seja mencionada no documento sua validade, esta Comissão 
ace,tarâ a validade de 60 (sessenta) dfas, a partir da data de sua emissao; 
06 11- A Pregoeira não autenticará cópia dos documentos- exigidos neste edital 
06 12 - Será inabilitado o lícdante que não atender às exigências deste edital referentes 
â fase de habilitação, bem como apresentar documentos fraudulentos em seu conteúdo 
e forma. 

07.00 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS: 

07.01 - A execução do documento de credenciamento, dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilftação, serã feita nos dia, hora e 
endereço previstos no preâmbulo deste edital. 
07.02 - Aberta a sessão pela Pregoeira. o representante legal da empresa. 
devidamente presente à sessão, procederá ao respectivo aedenciamento, 
apresentando, se for o caso, procurcr.,ão pú.blica ou particular e entregarão a Pregoeira, 
em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação d& hablhtação 
07 03- Após a Pregoeira declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 
decidir sobre a aceifabificlade dos envelopes entregues e procurações- apresentadas, 
não serão aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos 
envelopes, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimentos sobre 
os documentos e propostas, de forma a alterar o conteúdo original dos mesmos. 
07 04 - Em seguida, a Pregoeira procedera a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, ao qual verificará a conformidade das mesmas com as 
especificações técnicas e demais exigências constantes do aneJ<o I deste edital, 
excetuando-�e anâlise de preços, que serã posterior. decidindo motivadamente a 
respeito, e procecerâ a classificação exclusivamente das que tenham atendido as 
exigências ed1talfctas 
0705 - Os lances verbais serão apresentados de forma sucessiva e em preços 
dlstintos e decrescentes, devendo o valor do lance finat atingir preço igual ou 1nfenor a 
proposta escrita de menor preço 
07.06 - A desistência da apresentação de rance por parte de licitante convocado pela 
Pregoeira unpllca na exclusão do mesmo da etapa de lances verbais e na manutenção 

' 
do último preço apresentado por ele, para efeito de orclenaÇão das propostas. 
07.07 - Caso não se reall.zem lances verbais, a Pregoeira poderá negociar diretamente 
com o licitante classificado em 1 ° lugar para que seja obtido preço melhor, contudo o 
preço final devera ser igual ou Inferior ao disposto na proposta escrita de menor preço. 

Prolettur, Munlclp,11 de Atm sanro. R-s• coronel Simplido llezern, 198 -Cenm),' Alto Santo-Cem. CE!': 62.97(HJI)() 
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07 08 - Declarada encerrada a etapa de lances, a Pregoeira classificará as propostas 
na ordem crescente dos valores ofertâdos, convocando em seguida os presentes ã 
sessão para verificarem e rubricarem as propostas de preços esCfitas apresentadas e o 
mapa de ofertas. 
07.09 - Caso haja a exlgênaa de preços unitários que compõem o preço global, e 
tendo o llcítame vencedor reduzido o seu valor unitário e consequente o global, deverá 
o mesmo refonnulá-Ja na sessão ou no prazo que a Pregoeira determinar, não podendo
este ser superior a 48 horas contadas da realização da sessão.
07 1 O - Em seguida, o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante
classificado em 1 ° lugar será aberto e verificada a conformidade dos documentos ali
contidos com as exigências do edital
07 11 - Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Registro Cadastral em
substituição aos demais documentos, verifícarã, de imediato, Junto ao Cadastro da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, se a documentação do licitante se encontra 
devidamente regular 
07 12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante serâ
declarado vencedor e os presentes ã sessão serão convocados para verificarem e 
rubnoarem os documentos apresentados.
07 13 - Caso o hcitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira examinara
os documentos de habilitação do licitante classificado em 2" lugar e, assim
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda a 
Pregoe1ra negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o
mesmo declarado vencedor do certame.
07.14 - Em seguida, a Pregoeira solicitarâ dos licrlanles a manifestação sobre a
Intenção de interpor recurso. Caso lodos os licitantes declinem desse direito. a 
Pregoeira adJudicarâ o objeto ao vencedor
07.14.01 - Havendo manifestação de recurso, esta serâ feita com re.9lstro em ata da 
síntese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memoriais no prazo de 03 
dias contados a partir do 1 ° día útil seguinte ao da Interposição, podendo a Pregoeira 
dar ao recurso efeito suspensivo e ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo assegurada a vista dos autos 
0715 - A falta de manifestação imedia1a e motivada do licitante Importará a decadência 
do direito ao recurso e a prerrogativa da adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao vencedor. 
07.16 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
07 .17 - Decididos os recursos, a Preg�ira encaminhará o processo para homologação 
e adjudicação da autoridade superior 
07.18 - A Pregoeira ê facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 
devidamente Justlfícado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar 
esta decisão na ata dos trabalhos. 
07 19 - A Pregoeira poderá, também, solicrtar originais de documentos já autenticados, 
para fim de verificação. sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de \�02 dtas contados a partir da solicitação, sob pena de lnabililação. 

\ 07 19.01 - Caso a solicitação seja feita durante a sessão de habilitação, o caso deverá 
ser consignado em Ata, nela constando o prazo máximo referido no item anterior. 
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07.20 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Pregoeira até á conclusão do 
processo. 
07.21 - Todos os proced1men!os da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão 
registrados em ala 
07 .22 - Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação dos hcitantes 
que forem desclassificados ou classíficados, mas não qualificados para a fase de 
lances verbais ficarão em poder da Pregoeira até que seiam formalmente retirados 
pelos interessados ou, esgotado o prazo de validade da proposta de preços escnta, 
sejam expurgados. 
07 23 - Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação dos licitantes 
qualificados para a fase de lances verbais, mas que não sejam o vencedor da mesma, 
ficarão Juntados aos autos do processo, até a efetiva assinatura do contrato. devendo 
os interessados retirá-los formalmente no prazo máximo de trinta dias contados a partir 
da data de asslnatura do contrato proveniente da presente sessão. 
07 23.01 - Caso os envelopes não sejam retirados dentro do prazo acima estipulado os 
mesmos serão expurgados pela Contratante 
07 24 - Quando o objeto da licitação for dividido em itens, o envelope "B' - Documentos 
de Hab1lltação correspondera a lodos os itens adjudicados a favor do licitante. 
07 25 - Caso haja interposição de recorso contra um lote, todos os demais dos qua1s 
não houve recurso e que foram objeto de adjudicação pela Pregoeira, tomarão seu 
curso normal. com o envio à autoridade superior para homologação. 
07 .25.01 - Na oportunidade da ocorrência acima ralaClonada, o Item ,que foi objeto de 
recurso, somente apôs ultrapassadas todas as fases pertinentes ao ato, o processo 
apartado do principal, será enviado à autOfidade Sllperior para adjudicação e 
homologação 
07 26 - No caso de decretação de fenado que coincida com a data designada para 
execução dos envelopes "A'' e "8" e suas aberturas, esta lícitação realrzar-se-4 no 
primeiro dia útil subseqüente. na mesma hora e mesmo local; podendo. no entanto, a 
Pregoeira definir outra data, horãno e local, fazendo a publicação e divulgação na 
mesma forma do inicio. 
07 27 - Não caberá pedido de desistência de proposta de preços após iniciada a 
sessão do pregão e conseqüente abertura da primeira proposta de preços escrita 

08.00 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS 
LANCES VERBAIS 

08.01 - No Julgamento das propostas e lances verbais, a Pregoeira levará em 
consideração o tipo de licitação que é MENOR PREÇO. 
08.02 - Será considerado vencec1or o licitante que, classificado e qualificado, tendo 
participado da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR VALOR POR LOTE E 
ATENDA As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL 
08.03 - Na anáhse das propostas, havendo divergência entre o valor numérico e por
extenso, prevalecerá o segundo 
08.04 - No caso de divergências de valores resultantes da multiplicação entre as 
quenbdades ofertadas e preços unitários, a Pregoeira procederá a correção, e

considerará o novo valor obtido 
08.05 - Não serão levadas em consideração, vanla{lens não previstas neste edital 
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08.06 - Serão desclassificadas, preliminarmeote, para a etap:a de lances, as 
propostas de preço escritas que: 
a não atendam às exigências preconizadas no presente edttal 
08.07 - Serão desclassificados na fase de lances vel'bais, os lfcitantes 
qualificados que apresentem: 
a. preços manifestamente inexequlvers. assim conslderados aqueles que não venham
a comprovar através de dorumentos sua viabúJdade.
08.08 - Será desctassíficado ainda o licitante que:
a. sendo o ünico participante do certame cote preço em desconformidade com a
reaíldade mercadol6gíca e recuse-se a redUZ1-lo
08.09 - Os licitantes classificados preliminarmente e qualificados para a etapa de
lances verbais, se houver, serão dlSpOstos na ordem orei;ceme dos valores ofertados.
sendo considerado vencedor o que apresentar o menor preço na fase de rances.

09.00 · DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
09.01 - A adjudicação desta llcilaÇêo em favor do licitante cuJa proposta de preços ou 
lance verbal. se houver. seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição 
de recurso, é da competénoa da Pregoeira, e, caso haja interposição de recurso, do 
titular da origem desta licitação.
09.02 - A homologação da adjudlcação da Pregoeira é da competência exclusiva do 
titular da origem desta licitação. 
09.03 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competênc,a do 
tJtular da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento da 
P1egoeira e adJudicarà o objeto ao vencedor. 
09.04 - O tittJlar da origem desta licitação se Te-serva o direito de não homologar a 
presente Licitação, no Interesse da Adminístração e mediante fundamentação escnta, 
sem que caiba qualquer dos licitantes o direito de reclamação ou 1ndeniz.açào 
09.05 - A adjudicação deste certame fica condicionada a apresenta.Ção de uma 
amostra de cada Item dos Lotes 1, li e Ili arrematado pela EMPRESA VENCEDORA 
DO CERTAME. As amostras deverão ser em conformidade com as prescrições de 
qualidade predispostas ao Termo de Referência e que serão entregues na ocaslao do 
fornecimento, devidamente identificadas. e deverão ser protocoladas Junto à Secratana 
de Educação no prazo máximo de 24 (vínte e quatro) horas contados a partir da 
consagração óa empresa como vencedora da licitação 
09.05.01 - Será emitido laudo de avaliação das amostras, devidamente justificando a 
não aceitabilidade de quaisquer Item, por meto de criténos têcnicos e objetivos, que 
serão devidamente avaliados, quais 5ej8JTI" 

a) A composição nutricional do produto poderá ser substituída pela simples transcrição
da rotulagem nulricionat do produto:
b) A rotulagem nutricional do produto, conforme Resolução - RDC nº 360, de 23 de
dezembro de 2003. deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

� 

b 1) Valor energético; .� 
b.2) Carboidratos; 
b.3) Proteínas; 
b 4) Gorduras totais; 
b.5) Gorduras saturadas; 
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09.05.02 · As amostras serão processadas e julgadas pela Nutricionista responsável 
pela Merenda Escolar do Município, a qual lavrará o laudo de aprovação e 
desaprovação das amostras. deCJdindo e motivando tecnicamente os crilênos que 
levaram a desaprovação do prOduto apresentado 
09.05.03 - caso as amostras entregues sejam desconformes ãs especificações
contidas ao Termo de Referência, as mesmas serão devolvidas e a empresa possuirá
02 (dois) dias contados da data de protocolo do laudo para ingressar com termo
recursai, contados a partir da ciência da empresa do conteúdo do laudo, que será
submetido à análise da autoridade competente. que decidirá sobre o feito. Em caso de
revelia. a Pregoeira procederá com a convocação das empresas remanescentes,
obedecendo a ordem de julgamento das amostras disposto nessa cláusula.
09.05 04 - Aceitas as amostras. a autoridade competente fica livre para adjudicar e
homologar o objeto da licitação em ravor da empresa

10.00 · DO CONTRATO 
10.01 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente 
Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da

data de convocação encaminhada ã licitante vencedora 
10 02 - A recusa injustificada do adJud1catário em assinar o "Termo de Contrato• no 
prazo estabelecido no subítem anterior, caracterizará o descumpnmento total da 
obrigação, ficando sujella âs penaffdades prey1stas na legislação. 
1 0.02 01 - Ocorrendo o fato acima aduzido, a autoridade superior devera revogar os 
atos da homotogaçao e da adjudicação e retomará os autos do processo o pregoeiro, 
sem prejuízo da aprtcação das sanções cabíveis, onde, por sua vez, o pregoeiro 
retornará âs atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro hcitante, 
observada a ordem de qualfficação e classrficação, para verificar as suas condições de 
habilitação e assim sucessivamente 
1 0.03 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os tennos da Propos1a 
vencedora e seus anexos, bem como a ala origmada da sessão ao qual constarão os 
lances verbais e negociações dos preços contratados e ainda os demais elementos 
concernentes à licitação, que serviram de base ao processo lic1talório. 
10 04 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame-, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inídõneo
ou cometer fraude fiscal. freará ímpedido de licitar e contratar com o Municipío de Alto
Santo e será descredenciado do Cadastro, pelo prazo de até 05 anc;,s, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no cóntrato e das demais cominações legais.

10.0S - O contrato vlgorarã a partir da data de sua assinatura até .31 de dezembro 
de 2017, podendo.ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666193 
e suas posteriores alterações. 
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O futuro Já começou � iJ"'4oOE Lv.;\� 1Q06 - Presrar os serviços conforme exigênetas neste Pregão Presencial, no te
contratual e na proposta vencedora do certame, 
10 07- Responsabilizar-se por quaísquer danos pessoais ou materials causados â 
Contratante; 
10.08- Manter durame toda a execução do contrato, em compahbilidade com as 
obngações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lel 
de hcitações; 
1 O 09- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto até o limíte fixado no paragrafo 111, do art. 65, da Lei Nº. 8 666193. 
1 O 1 O - O contrato proveniente da presente sessão de pregão será irri88Justável 
10.11 - Os preços adjudicados pelo pregoeiro não poderão ser revisados, salvo se 
ultrapassado o prazo de validade da proposta de preços, que é de 90 (noventa) dias 
contados B partir da data de abertura da sessão de pregão

11.00 DOS RECURSOS 
11.01 - Das decisões proferidas pela Pregoeira relativas à classfficação e 
desclassificação de propostas de preço escritas e lances verbais e á habifrtação e 
inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido pnmeiramente a Pregoeira, podendo 
a Pregoeira lhe conferir efeito suspensivo, a ser Interposto no final da sessão. O 
interessado podará juntar memoriais no prazo de 03 diés contados a partir do 1 ° dia útil 
seguinte ao da interposição, ficando os demais licitantes desde logo Intimados para 
apresentar contrarrazões em igualdade de prazo, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 
11 02 - A intenção de interpor recurso contra a decisão da Pregoeira de classifícar e /ou 
descJassmcar, habilitar e /ou inabilitar. devera ser registrada em Ata pelo titular ou 
representante legal do licitante, no final da sessão, constando o motivo e a síntese das 
suas razões. 
11.03 - Havendo recurso contra a classificação /desciassfficação de proposta de preços 
escrita e lance verbal, o envelope laaado contendo a documema� de habílitação do 
recorrente ficará em poder da Pregoeira até o julgamento do recurso interposto. 
Aprectado o recurso pelo setor competente e mantida a desctassíficação. o envelope 
·a• deverá ser retirado por representante legal, no prazo de 30 dias contados a partir
da data do aviso de prosseguimento da licita�. Após este prazo, caso não seja
retirado, o envelope será eXJ)Urgado.
11 04 - Os memoriais de recurso deverão ser dirigidos ao titular da origem desta
licitação e protocolados no setor de protocolo ún1co na seda da Prefeitura Murncipal,
sito a Rua Coronel Simplicio Bezerra, nº 345 - Centro, no devido prazo legal, não
sendo conhecidos os manifestados em sessão pública e interpostos fora deste prazo.
11 05 - Os memoriais de recurso deverão ser interpostos mediante �tição
datilografada e/ou digitada e assinada por quem de direito, contendo as razões de fato
e de díreito com as quais impugna a decisão adversa.

12.00 • DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
12.01 - Caso o licitante vencedor se recuse lnJustificadamente a assinar o contrato ou 
não apresente siluação regular, no ato da assinatura do mesmo, serã convocado outro 
//citante, observada a ordem de classificação, para celebrar o conlrato, e assim 

Prcl!!l1ura Munlclp;,lcie Alto 51nto, f\w, Co<otll!I Simplido 6m,mo.1SB-C..ntro/Alto 5aJlto-C..,i, CEI' 6l.971MlOO 
�Fa.(0$8) �1080 
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sucessivamente, sem prejuízo e aplicar-se-á ao infrator multa de 10% incidente sobre o 
valor ganho pela referida empresa 
12.02 • O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, falhar e/ou fraudar na execução do contrato ou ainda comportar-se 
de modo intdôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará Impedido de licitar e contratar com a 
administração, pelo prazo de ate cinco anos ou enquanto perdurarem os motivos 
detenninantes da punição ou ata que seja promovida a reabilitação �rama a própna 
autoridade que aplicou a penalidade 
12.03 - A paralisação Injustificada na execução do contra�o no prazo previsto no 
instrumento convocatório acarretará, de plano, a incidência da multa moratóna à base 
de 0,33%, cumulatívamente, incidente sobre o valor global contratado, por cada dia de 
atraso.. 

12 04 - No caso de ínadímplemento na execução do contrato, seja total ou parcial, além 
da multa estabelecida neste edital, o contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, 
ainda, o Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades· 

I.Adverténaa;
li.Multa cumulativa com as demais sanções conforme estabelecidas no termo

contratual, em apenso ao presente instrumento convocatório:
Ili.O descumprimento do contrato bem como das normas previstas no edital ensejará 

no impedimento de contratar com a Prefilitura Municipal de Alto Santo e automático 
descredenciamento da empresa do Cadaslro da PMAS. pelo prazo de até 05 anos 
ou ate que seja promovida a sua reabilitação 

12.05 - A competência para imposição das sanções de advertência e ée multa bem 
como o Impedimento de licitar ou contralar será de competência exclusiva do titular da 
entidade contratante. 
12.06 - A reabilitação do Contratado que cometer as faltas previstas nos itens 12.02 e 
12.04 somente será promovida mediante requenmento por escrito e encaminhado ao 
setor competente, após decorrido o prazo da aplicação da sanção bem como 
comprovação do pagamento das sanções cablveis. 
12.07 - As �nções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao 
AdjudTcetátio. o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condJÇÕes· 
a. 05 dias úteis nos casos de advertênCla,
b. 1 o dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de

impedimento para li<:1tar ou contratar com a Prefeitura Municipal de AJ1o Santo.

13.00 - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA 
13.01 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o quanbtaUvo dos 
serviços efetivamente prestados pela Contratante à Contratada mediante a 
apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente, de acordo com as exigências administrativas em v,gor.
13.02 - A despesa decorrente desta licitação correrá ã conta da dotação orçamentária 
N" 20.02.12.306.3410.2.108; 20.02. 12.306.34-10.2 109; 20,02.12.306. 3410.2.11 O, 
elemento de despesas 3.3.90 30.00.

14.0 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Pnm!lwr.i Munkil"'lde"Alto s.mto, llua coronel S1mptlclo8-m,-1!ll!-ten\<O/Alto s.nta-ce..d. CEI' 62.970-000 
Fon��x-.1088) 34&1080 
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14, 1 - Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. a execução do presente 
termo de contrato serâ fiscaliz.ada por servidor devidamente designado para esta 
tarefa, o qual a Portaria ou Ato de Nomeação serão oportunamente juntaóos aos autos 
do processo, ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção 
da execu_ção dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos Observados. ao qual compete ainda 

1 - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato. a partir do qual 
podará ser realizado o pagamento de que trata a cfâusula sétima do referído contrato, 
ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este contrato; 

li - Ser ouvído nas hipóteses de alteração ou rescisão contratl.Jal, 
apresentando. se for o caso, as Justificativas para a tomada dessas providências pela 
autoridade responsável 

15.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15 01 - Independentemente de declaração expressa, a participação da empresa na 
sessão implica na aceitação plena e total das condições e ex1gêncías deste edital e 
ainda na inexistência de fato fmpedihvo da licitante em contratar com a admíntstração 
pública. 
15.02 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste ecfJtal, conforme a legisla� 
vigente excluir-se-á o dia do início e ínclu,r--se-â o do vencimento, e COllSiderar-se-áo os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrárío. 
15.02.01 - Só se Iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente no órgão ou na Prefeitura Munropaf de Alio Santo. 
15.03- No interesse da Adminis1ração Municipal e sem que calba às licitantes qualquer 
tipo de indenização, fica assegurada a autoridade competente: 
- Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente fi<lltação. a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação em 1omaf de grande circulação.
15,04 - QuatSquer esclarecimentos poderão ser prestaóos pela Pregoeira, durante o
expediente normal da Prefeitura Municipal de Alto Santo.
14.05 - Fica eleito o foro de Alto Santo - CE, para dirimir qualquer dúvida no
procedimento desta lícitação.

Alto Santo (CE), 16 de Fevererro de 2017 

/?�-�· � ::;r--i.trr aia 1 

Pregoeira Oficial o Municfpio de Alto Santo. 

PN!h,rt11r.i Munldp.l oo Alio Sa1\to. Ruo Coronel Sunpl!cln Bcm,n., 193- C..nm,/AIIO Santo - Ce.tri. CEP· 62.971).00U 

fonuFax t0fl8) 3429-2080 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

01. 00 OBJETO:
01.01 • Aquisição de gêneros alimenUcios destinados â Merenda Escolar do ano letivo de 2017
da Prefeitura Municipal de Alto Santo-Ce.

02. DAS AQUISIÇÕES

ITEM 

1 

2 

3 

é 

5 

7 

8 

9 

ITcM 

1 

2 

3 

LOTE,.. 
ESPECIFICAÇÕES 

AÇUCAR COMUM - Embalagem de 1 kg, sem presença d!! fnse!os ou 
impurezas, reg,Slro. no M/nisteria d3 As11culiin 
120 cbs da data dl! ent,11911 do proau10. 

vabda<te mínima clê 

ARROZ PARBOilJZAoo · Embalagem plástica d" 1 k.9, Upo 1, fnvfofados, 
sem presençade 1nsel03 011 ímpun,zas, registros no Mlni.tério da Asrieul!ura, 
va8dede mínima de l20 aias aa data de entrega do p,oduto 

BOiACHA SEQUINHA MIUOA SALGADA - Paoote de •OOg Compo!SÚ! de 
farinha de trigo sal, ólfo, aç(,<:ar, ferml'llto, margarina ENTREGA 
SEMANAL 

BOLACHA SETE CAPA ADOCICADA MIUOA - Pacote de .COOg Compas!S 
do fannhe de trigo, açllcar, lermemo, margarina, 8$$lnqa, amido ENTREGA 
S8MNAL. 
FARINHA OE MILHO Pm::.COZIOA • Embalagem de 500 9 nco em 
VJlamtnas e m,nEtaJ11, registro no Mfnts1érío da Saúda, valldede mlnlma de 
120 dias ela data de en•...:;.a do """'uto_ 
Fl:IJA.O CARIOCA- Grupo anllo, dassa cores, tipo 1, umidade entre 12 e
14%, embalado em saco plâstlc:o de pofjeflleno transparenta, pacotes de

OHcg, aeoodlcloaad_os em la/dos de30kg; dela /!e fabocação e �o d"
vafüjade de no mlnimo 12 mes- com r-lslto no Mttiistdrio da """""ffura 
MACARAAO TIPO ESPAGHETTI • lai190 flno, emtalagem prlména � 
psc«es de SOO g, inviolados, sem prMe:,ça de insetos õO m,p<nezas, 1egiwo 
no M•n/Jdãrio da Saüóa, vabdatls mlrtJtna de 120 dias da <tala de entn,va do 

I Drodll!D 
GOMA PARA TAPIOCA • goma <lo mandloc,, hldtetada. Embalaljem 
pla,t.,. com apreientaçto em pacotes d4 500g Pram de V11Jldada nao 
mi ruma de 90 dias da di!!e da etill""a 
MACARRAO PARA SOPA DE LETRINHAS • com OYOS, Bconcf;clonado em 
emba!agem resistente de poi,Glileno at� transparente, contendo 500g cu 
01 �g. oom ldeobllcaç4o na embalagem (rólUlo) dos Ingrediente&, valo, 
nu1ne1onal, peso, lornacedor da:!a de fabríc:a�o • validade. Isento de 
suPdadas, paras:bs, la?Vits e material estranho. Validade mln11T1a de 12 
f<lozeJ mese,s a contar de áala de entrega. 

W1cll2 

ESPECIFICAÇÕES 
BEBIDA LACTEA PASTEURIZADA - Embalagem plâ_stice de 1 lftm, 
dev!damenb! homogeneaado, Integral, ausêitel8 de vazamentos, ou 
qualsquet cu11as c:aractl!l11tiea lmpr6p118$ 80 consumo, Sem preiença de 
lnsems ou 11npu1ezas, ,egmros no Mlnlsténo da Agricllllura, wlidade de 3 
diu a n:mir da da'.a de do P<oduto - sananal 
LEITE PASTEURIZADO PADRONIZADO - L!!ilJ, Pasieul'IZlldC, com teor de 
gord"1l padronizado de 3%, llCOndiclonedo em r.acos plé'1JÇ()S de 11,1,0 
Trans..,..;�do em -ante tefriaenido .,.,.,.,.a semanal 
LEITE EM PO -u,,te em pó 1ntograt de 1• qualidade, c;orn no mlnano 6.8g da 
pro1elna por porção Emba� p11nlàr,e me!afizada a peso IIQWilo de 1kg 
&ÇQndJàonados em fardos façrados e llliil<:1&.i com 10 kg. A embalagem 
devm GOntnr externamente o• daclos de 1d • ·anaa.

UNO QUANT 

KG 740 

KG 7192 

PCT � 

PCT 7920 

PCT 11826 

KG T109 

PCT 11721 

PCT 740 

PCT 740 

UNO QUANT 

L 5280 

L 7311 

KG 440 

Preíeitura Municip..i d,,JIJto S:.1>10, Rlr.rCorone1Slmplioo 8elrrta.198-CPntro/AltoS;uno-Ce;iLl e&, til.971HlOO 
Ft>•Hftt 1088) 34;$.2080 
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1nronnações nutn0onals, nimero de lote. peso do produto, data de labrtcac;Ao 
a p(aZO de valictade, numll(O d-O registro no Mlnlsl6rio da 
.AgtlCIJllura/SIF/OIPOA e çsm,bo ae lllSpeçâO do SlF Isento <li! moro, odo<i!S 
eslran�. .s1,t>s!âncias noávas a quaisquet outro tipo de lmpure2a- cá""-' 1111=essas na oróorfa embalaaem. 
MINGAU TRES AVEIA Farinha de aveia ffocoda com rerro e tcldo lõll<:o. 
açiícar Yttamlna;. sais mlnefa's e aroma notunil de baunUh11. Embalagem de 
230 G validade mínima de seis mesl!S 
MINGAU OE MlU!O - Farinha de milno !locada com reiro " ácido rolico, 
a�r. Vitaminas, sais JTllllGnltli e aroma natural de baun�ha Embalegem de 
230 a vaUdlldll mlnlrna da seh; meses 

PCT 352 

PCT 35'2 

KG 1600 
ACHOCOLATADO· A base de cacau, leite em pó desnatado, soro de le!le 
em pó, SÇticar ma�odexlrln•, sem sal • enriqaeeido de vitamíni1$, 
llalndlclonsdo em de 1 �-"'"

:::;
'=c"..:4.=.0'!l,=.:d:;:.e.;..ch .. ocolate=:::;=;.---�--+-----+---l 

FARINHA LA,;fEA • a baoe da· fa<lnha de trigo/ leite em p6 lnlbgral, 
vrtemlmis e sa,s minerais Composlçio mJtrlo1onal mínima (100g) 11 g de 

fQtBlnas, ê9 n de hidrato de cetbona embalat>em pnmãria Min.. 
l -

ESPECIFICAÇÕES 
ALHO EM CABEÇA DE TAMANHO MEOIO • wegro e lteM>O, tamanho 
�o, em """"?w estado de con . Emba!""em de 01 "" 
OlEO DE SOJA REFINADO. � de pléstico (pai) de -goo mi, nao 
amassada. registro no Mlni5tllno da Slóde e 1181idade de no mfnnno 120 dias 
dae""=ado 
SAL REFINADO IODADO • �gem primà!ia em paeo!eS de 1 �g. sem 
lmf)U11!28S, teg,5!ro no MlniSlêrio da Saúde e constJtuldo de acordo corn o 
deaéto 75.Wf75 MS. 
COLORlFlCO SEM SAL • l'fOQUIO • patbr de un,cum, um adição de sal, 

cote de 1®" velúlade mínima da 120 dias da d81a de enlr""a do <>roduto 
LOTEIN 

ESPECIFICAÇÕES 
CARNE BOVINA MurDA DE 1• • Cama bOvlne bpo patinho °" c/18 da lor.t 
congeiada. com adição de água é<t no n\ÃJ(Jmo �- de 1 •. rmlda, emlrolagem 
pnmâria p!ãsllca que permfta excelen!e estado de conseiwç,'!o. que pennila 
'Jlsueltzação clat& do prodUlo (tmnspa,eraa e não reu!illzll\181� em pacotes de 
1kg, Produto sem osso, taor rnúlmo de gonlura permlUdo pela legtslaç6o, em 
pe<terto estetSo ele conseivaçlo, Mm odor mprópno ou quaJsquer 
careáerlstica """ inviabilize o CGn$llnlD humano.. Bur.-- semanal 
FRANGO (COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADO)· Com cetca 
de 195 e 200g ceda. com adição de tgua de no mál<lmO 6%. aspeoto ptópno 
nllo amoleclclo e nem pega,ato. cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro a .abo1 próprio, com ausênda de wjlde<les pan,S!tas e laivas. 
embalagem em saco de polll!tfteno transparente, atÓlaco, limpo. não v,olaao, 
res;stenre. que garanta a lntegrldade do produto a!� o momento ão consumo.. 
Oevenl constar na emoalagem dadoS d<! identfflcação, pr�éncía. 
lnlonnações nulndon1lis, ri' do lote. data da va�clade, q"8111Jc1a<fe do prodlllO, 
ri' do regf51ro"" SIF, SIE ou SIM, com pr"2'<1 de validade mlnimo de 30 dias a 

da dei.a de entreoa i::nt�a semanal 
ovo (BDJ 1X30) • sem rachaduras, tamanho médio, C<ll1l peso de 
aplllllirnsdamente 60g, embalagem em IAmlnas de papel.ao forte. rnodoros e 
secos em c:ai,ólhos ou dllhs0r1os celittres ""rB 30 unidades cmn eertlft.,,.,,.o 
SARDINHA • Sardinhas, figua de con!lltulção (ao própr,o suco), 6,'eo 
c:omffllvel e sai 
PROTSNA VEGETAL TEXTURIZADA - o produto devera te< como

,r�radlenres Déslcos a prototne lexturlzllde de 50ja oorant11 canimelo. 
apresentar um taodlmeoto mlnimO de 1·2 (um pra dois). ou seja, 1 
(uma)medida desidrma rende 2(duas) hídra!aoas Embsl� pnmãna do 
pacote de 500g Deve estar seco e solo no pacot&, não epre$80lar rnse!o,; 
O\I manchas no conteódo O pnuo de vol�de d1111en! estO exptes� na 
embelaaem """''"ª e d""8 tor llillidadt rnlnime de 06 lselsl mes.

PCT 930 

UNO QUAHT 

KG 230 

13ARRAF 121 

KG 

PCT 1679 

UNO OUANT 

KG 1493 

KG 

BOJ 

LATA 22502 

PCT 

Prelclum• Mllnldpal de41mSanto,Ru•"'7vm!l5implldo 8'!:zema. 198-c.mm./Alm santo-Cear.! CEP; 62.970-000 
Fo�a., (08813429-2lll!O 
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Obooat01ll a sp-tação Junto com as emoliilra$ ele cartu de 
GGff'eSJ)onsabilioade do lahlfcante com ftrma, reconhecida. em or1ginal e/ou 
"""ia atlienucad;i em cart61io com....,enie 
POLPA DE FRUTAS - wngslada. 5"1eâooeaa, is<m!a mi contammação; 
embala;iem de 200g at:Ondlciooada-em saco plástico de �o de 01 kg 
Nos sabores ace<ola, manga caiá. c:ajl) o goiaba COOSlar • daJe de 
fabn�o. prazo de validade de no mln1mo OS meses e nº do reglwo do 
MAPA. 
SALSICHA TIPO HOT DOO - f>l!c.atlo 40 gramas, em pacote,, de 3kg, 
coogelada. Delletâ llpresentar textura. cor, od°' e sabor C818C!Brl$bco. Não 
sn ecelto produto que apt8$énte superficrie ómicf1t e/ou pegajosa, !!lCl!Udado 
llquklo ou partes ftác,das ou de consístância 8ll0ffllal, catn indlao!< dr, 
femmnlaçáo pe,trlda A emprnsa dS'P.ra apresentar jun!ame!lte com e 
1IITlO$lf1I liludo mlcrobloiógloo do produto emibdo por laboralllno qusílflcado e 
com dala de emiss!o não �-rior a 6 meses 

LOTEAA 

PAO TIPO COIMBRA· Composto de Qrinlta de 1nf10 1!5peclal, águ_a, sal, e 
/emlento qutmioo OIW!Milo se, aéondk:lonadas am secos de polfO!lleno 
at6xfco. reslaenre o lran$paren .. de lofma quo o produto seja ej!llljQue 
íntegro, O produto deverá aprB!iemar vaflàade mlnima de 72 horas após 
OO!r""'a Emba!aaem olâtbca com 10 unidactes. 

ESPECJACAÇÕES 

PAO M.ASSA FINA TIPO HOT -OOG - Embalado em saco plhll<:o 
lnospareme de polletlleno atbXlco contendo 500g do produto (10Unldad1!$}, 
tardo com 1 O pacata.. Com n<lmero de tegÍ5tro no MS e vaJidadil mínima de 
7 dias R<lkllanem de acordo com as� da /INVISA 

03- JUSTIFICA TIVA:

1479 

KG 

UNO QUANT 

PCT 

PCT 

03.01 - A presente aqUisrção tem como jUSÍlflC8tiva, a necessidade de adquirir diversos gêneros
efimenticlos _para a merenda escolar dos alunos da rede municipal de Alto SantO-Ce,

04 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
04 01 • As despesas deoorrentes dos serviços <XIITerão por conta do orçamento de 2017 A 
aquisição dos produtos tem amparo legal áisposto na lei rf 10.520 de 17 de julho de 2002, no 
deqeto n• 3.555 de-08 de agosto de 2000, e na leí 8.666193 e suas alterações poSletiores. 

05 - DA VIGÊNCIA E OA PRORROGAÇÃO 
05.01 - O contrato vigorará e partir da dara de sua assinatura atê-31 de Dezembro de 2017, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n• 8.668193 e sues posteriores 
alterações. 

06- DAS AL TERAÇÔES CONTRATUAJS
06.01 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acreSdmos ou �pressões necessánàs relativas ao objeto contratado até o fímrte de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme disposto no § 1!l. do art. 65,
da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

07 • DA FORMA DE PAGAMENTO 
0701 • O pagamento sera realizado mensalmente alé o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente 
ao da prestação dos serviços mediante apr8$6ntação da Nota Fiscal e fatura correspondente,

� 
segundo a ordem de compra pela admínistração de confonnidade com as noras riscais/raturas 
de\lidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhada das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais cio licitante vencedor, todas alUaltzadas, observadas ,as condições da 
proposta 

Prefeitura Muni<.lpal de Alto Santo, Roa Con,ne1Slmplfdo S,,,e11a. 198-CmflD/Allo Santo -Ct-ud CEJ> �970-000 
Font/fn: I088l.3429-2080 
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08 • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
08.01- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessánas ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a 
Lei Nº. 8.666193, 
08.02· Fiscalizar e verificar se os produ!os entregues estão atendendo satisfatoriamente a 
necessidade pública para a qual foram requeridos 
08.03- Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relae1onada com os produtos 
adquiridos. dlllgenclando nos casos que exigem providências correbvas. 
08.04- Provídenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota 
FíscallFatura e rec,bo 

09 • DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA 
09.01-.Entregar os produtos confonne exigém:ias no Pregão Presencial Nº neste termo 
contratual e na proposta vencedora do certame; 
09 02- Responsabifizar-se por quaisquer danos pessoais ou material$ causados a Contratante; 
09.03- Manter durante toda a execução do contraio. em compatibilidade com as obngações 
assumidas. todas as condições de habili1ação e qualificação exigidas na Lei de lfcJtações; 
09.04- Aceitar nas mesmas condições conlraluais os acréscimos ou suprassões no quanllta!lvo 
do objeto até o limite fixado no parágrafo 1g, do art. 65, da Lei Nº 8.666193. 
09 05 - Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Murocipal, 
Trabalhista, Previdenciária, tributánas, securitãnas atinentes à execução do Contrato pertinente 
ao ob}e10 da presente hcttação. 
09.06 - Executar o objeto do contrato de acordo com a sua proposta e com as nonnas e 
condições previstas no edital de licitação, Inclusive com as prescrições dla Lei n• 8.666193, 
resPOndendo civil e criminalmente pelas conseqúências de sua tnobservãncia total ou parcial. 

10 - DA FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO 
10.01 - Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n• 8.668/93, a execução do presente tenno de 
contrato serâ fiscalizada por servidor devidamente designado para esta tarefa, o qual a Portarta 
ou Ato de Nomeação serão oportunamente Juntados aos autos do processo, ao qual m.rnterà
;inotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção da execução dos serviços,
determinando o que for necessâno à regularização das faltas ou detettos observados, ao qual
compete ainda:

1 - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato. a partr do qual 
poderá ser realizado o pagamento da que trata a Cláusula sétima do refendo contrato, ou 
rejeitá-lo. se execu'<ado em desacordo com este contrato; 

li - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratUBI, apresentando, se 
for o caso, as Juslificatlvas para a tomada dessas providências pela autoridade responsavel. 

UNIDADE REQUISITANTE: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PÓ!Íl!ltur., MunlcipoldeAJto Santo,Rua Col'one!Slmtllldo 8omrn, 198-Centro/Alto S.nt.o-Cead. CEI'; 52.971).QJO 

FoMIF•-.: (0881 3429-ZOBO 
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ANEXO li - MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE ALTO SANTO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE E.DUCAÇÃO, COM 
=�c-c---� PARA O AM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A Prefeitura Municipal de Alto Santo, pessoa Juridica de d1re1to público ,ntemo, 
estabelecida ã Coronel Simplldo Bezerra n• 345 - Centro, Alto Santo- CE. Inscrito no 
CNPJ .sob o Nº. 07.891.666/0001-26, através da Secretáno de Educação, neste ato 
representado pela Sra. no final assinado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e com sede em à 

rf- inscrito no CNP J/MF sob o n9 

�--,-----=-=--=' representada por (nome e qualificaçao), doravante 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presante Contrato, decorrente de 
processo lrcila!órto, na modalidade Pregão Presencial, e em conformidade com as 
disposições contidas na Lei Nº 8.666193 atualizada pela Lei Nº 9.648198, e mediante 
as Cléusulas e condições a seguir· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- O presente Contrato tem como fundamento o Pregão Presenaal Nº 
2017.02.16.01, devidamente homologado pela Secretário de Educação, e a proposta 
da CONTRATADA. tudo parte integrante deste Termo, independentemente de 
transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1- O presente coolralo tem por objeto a Aquisiçio de gêneros allmentJcios 
destinados â Merenda Escolar do ano letivo de 2017 da Prefeitura Municipal de 
Alto Santo-Ce, tudo de acordo com o disposto no Anel(o I deste edital, parte integrante 
deste processo hcitatôrio. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO PREÇO 
3.1- Importa o presente Contrato o valor mansal de RS �--� perfazendo o valor 
global de R$ ___ �----------� 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
4. 1- lrreajustãveL

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

f5.1- O contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2017, podendo ser prorrogado nos casos e fonnas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões necessánas relativas ao objeto contratado até o limite de 

PrefeiwrBMunld!"'I deAltoSanto, Ru,Coronel SlmjJiido8él2m. isi-°"11n>/AIID Sanm-Cl,arl. CEJ>• ,2.91� 

Fone/Fu:. (088) 3419-2080 
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25% (vinte e cmco por cento) do valor inicial awalizado do Contrato, conforme disposto 
no § 111. do art. 65, da Lel Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1- O pagamento será realizado mensalmente até o 1° (pnme1ro) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Rscal e 
fatura correspondente, segundo a ordem de compra pela administração de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

despesa, acompanhada das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta 

CLAUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições 
necessánas ao pleno cumpnmenlo das obrigações decorrentes da presente licitação, 
consoante estabelece a Lei NO. 8.666/93

8.2- Fiscalizar e verificar se os produtos entregues estão atendendo sat1sfatonamente a 
necessidade pública para a qual foram requeridos. 
8.3- Comunicar a CONTRATADA tOda e qualquer ocorrência relacionada com os 
produtos adquiridos, diligenciando nos casos que exigem providências eo<retJvas. 
8.4- Providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e recibo 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1- Entregar os produtos conferme exigências no Pregão Presencial Nº.
2017 02.16.01, neste termo contratual e na proposta vencedora do certame; 
9.2- Responsabllizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiiais causados â 
Contratante; 
9.3- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habHitação e quahficação exigidas na L&I 
de licitações; 
9.4- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 1�. do art. 65, da .Les Nº. e 666/93 
9.5 - Conduzir os serviços em estnte observância à legislação Federal, Estadual, 
Municipal, Trabalhista, Previdenctãna, tributárias. securilárias atinentes à execução do 
Con!rato pertfnente ao objeto da presente licitação. 
9.6 - Executar o objeto do contrato de acordo com a sua proposta e com as normas e 
condições previstas no edital de licitação, inclusive com as prescrições da lei n• 
8.666193, respondendo civil e criminalmente pelas conseqüénClas de sua inobservância 
total ou parcial, 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA r� 
10.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conla da classificação � 

. . orçamentaria· 
SERVIÇOS UNIOADI: ORÇAIIIIENTÁJUA PROJETOS IEU!MENTO DIE 

ATIVIDADES DESPESAS 
Allmentaç}o Esá>lar na 

Educ.oção 1nrant1I 2002.- Fundo Munlopal da êO�o U.306.3410.2.108 3390.30.00 

Pr,cfettura Mul)ldp;,I de AllD Santo, Rua Coronel Síffljli/clo B<r-198-Cffltro/Nro 5'mn>-Cead: CEP; 62$10-000 
Fonr,/fu; 1088) J.42!H080 
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Allmenta;lo Escolar no 
Ensino Funoam-ental 2002 - n,flda Munlopal de Educaç/lo l2.J06.�10.2.109 3390.30.00 

Allmem:.,� Escolar 11a 
Educação ele Jovens e 2002- Fundo Municipal de Educaçlo l.2.l06.J4t0.2.110 1390. :!0.00 

Ac1u1tos 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 1- Pela 1nexecuç:Ao total ou parcial das obrigações assumidas, garanflda a prévra 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções. 
11 1 1- Advertência; 
11 1.2- Multa; 
a) de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à
CONTRATADA, pelo atraso injustfficado na execução do objeto contratual,
b) de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou
par-cial do objelo contratual: e
e) O valor das multas refendas neste item será descontado •ex-officio' da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notfficação ou
Interpelação Judicial ou extraJudicial
11 1 3- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11 1 4- Declaração de lnidone1dade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de no mlnimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1- O instrumento c;ontratuat firmado poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos art. n a BD da Lei N" 8.666/93, respeitado o direito de defesa da
CONTRATADA 
12.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão adm1nistraliva prevista no art. 79, inciso 1, da lei 
Nº. 8 666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, Incisos I a 
IV,§§ 19 a 4!\ da supracitada let. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEJRA • DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Os recursos administrativos interpostos pelos licitantes. quando cabíveis, serão 
processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Nº 8.666/93 e suas 
alterações 
13 2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita- pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação do 
órgão da Administração Publica que tiver promovido o certame. 

1
13 3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação 
da CONTRATANTE e, se necessáno, encaminhados a CONTRATADA para a\ 
orientação devida. 

CLASULA DECtMA QUARTA· DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14 1 - Em atenção ao arttgo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, a execução do presente 
termo de contrato será fiscalizada por servidor devidamente designado para esta 

Pmíeltu111 Municipal de Alto S.nto. Au. CMMlel Símplloo Be,err� tsa -Ce,,tn;if Aho Santo-Cem ca>. 62.970.000

Fooo/1'•� (088J 3419-2080 
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tarefa, o qual a Portaria ou Ato de Nomeação serão oportunamente ]untados aos autos 
do processo, ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção 
da execução dos serviços, detenninando o que for necessáno à regularização das 
faltas ou defeitos observados, ao qual compete ainda· 

1 - Receber provisória e definllivamenle o objeto do Contrato, a partir do qual 
poderá ser realizado o pagamento de que trata a cláusula sétima do referido contrato,

ou rejeitá-lo, se exeetJtado em desacordo com este contrato, 
li - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, 

apresentando, se for o caso, as justíficativas para a tomada dessas providências pela 
autoridade responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 00 FORO 
15.1-Flca efeito o foro da odade sede da CONTRATANTE para dirimir as quesiões 
relacionadas çom a execução deste contrato não resolvidas admin1straUvamente 

E, estando acertados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias, 
perante 02 (duas) testemunhas que também o assmam, para que produza seus 
Jurídicos e lega,s efeit-OS. 

Alto Santo (CE),_ de _____ de 2017 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

o, _______ _ 
Nome 
CPF 

02 _________ _ 
Nome 
CPF 

CONTRATADA 

Pn!felwra Munldp.l de Alt0S.nta. RIS Coroncl Simplfclo s.....,a, :IS8-cemro/Alro 5antO-Qiuj, C9' 62.970-000 

Fonlt/f;n; (08813429-2080 
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ANEXO Ili - DECLARACÃO OE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.0 2017.02.16.01 

A empresa , msaita no CNPJ n ° com sede 
_________ __, declara. sob as penas da lei. que atenderá às ex1gênoas 
do Edital no que se refere a habilitação Jurídica e os demais regulamentos do Edital 

(assinatura, nome e número da Identidade do declarante) 

�r• MIJnl(1p;;f deAAo Santo. Rua Camll•l Slffll)liaa 8ewrra, 199-Cen1ro,'All1>Sanu,-C...;1rã. a, 62.9'/IM!OO 
FOM/1-u. (088) 34:&2090 



ALTO SANTO 
GOVERNO MUNICIPAL 

O futuro jó c:omeçou 

ANEXO N- DECLARACÀO DE FATOS SUPERVENlENTES 

PREGÃO PRESENCIAL N.0 2017.02.16.01 

A empresa inscrita no CNPJ n ° com sede 
----------· declara, sob as penas da Lei, que are a presente data 
Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Lidtatórro, c1enle
da obngatonedade de declarar ocorrências postenores. 

(-assinatura, nome e numero da fdentidade do declarante) 

�!'dura Muniop.11 de Alto:s.ruo.R"" CO!ON!! Símplldo!leirml.1.98-C.,nvo/Alto�nto-wrã. CEP 62.970-000 
Ff>no/Fax· (088) 3429-2080 
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ANEXO V· DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

PREGÃO PRESENCIAL N.0 2017.02.16.01 

A empresa , CNPJ Nº 
com sede declara, em 
atendimento ao previsto no edital do Pregêo Presencial n.0 2017.02.16.01 que llj3o 
possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, pengoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho 

(assinatura, nome e numero da identidade do declarante) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de 
aprendiz, desde que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

Pl'éfuitur.t Municlp;,I de Alto s,mio.11,.. Coronel Símplldo 5'.'mn ... 198-Cl!nrro/AIID Santo- a,;, rA Ctl" 62.97<Hl00 
Fono/Fn: (088) 3429-2080 
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ANEXO VI- MODELO OE PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.02.16.01 

OBJETO: Aquisição de gêneros alfmenllcios dBS1inados ã Merenda Escolar do ano letivo de 
2017 da Prereltura Municipal de Alto Santo-Ce 

Senhora Pregoeira a nossa Proposta de Preços referente ao Obieto do Pregão 
acima epigrafado é a seguinte: 

LOTE-01 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
--t..:=..-.r.;-;<:;;;.;;;rr--.e;:;;:==-:.::.t---t---t---t-----t------iAÇUCAR COMUM - �nu,alagem de 1 

kg, SEffl presença d� lrlselos ou 
lmpureziss, regislms no Mmlstér,o da 
Agncul!u,a validade mlnima de 

UNO MARCA OUANT R$ UNITÁRIO RSTOTAI. 

1 

2 

3 

5 

6 

7 

8 

120 dias da data de enlreae do "'OdUt°'

ARROZ PARBOI• • Embalagem 
plâ$óca dtl 1 kg, tipo 1, JnlllOlaclos. sem 
presença de Insetos ou impurezas, 
regJSl7os no Mlni�riq da Agr!C\lrtuta. 
veDdad• mlnima de 120 dias da data do 
entraaa do otOdLIIO. 
BOLACHA SEOUINHA MIUDA 
SALGADA • Pacote de 400g Ccmpos!ll 
de farinha de lrfgo, &UI, óleo, açücar, 
lennento. mmganria ENTREGA 
SEMANAL 
BOLACHA SETE CAPA ADOCICADA 
MIUOA • Pacote de 400g CO/TlPC)Sl8 de 
foNnhe dl! trigo �r. lermerrto, 
marljBlina e:sséOOIS �mldo ENTREGA 
SEMANAL 
FARINHA OE MILHO PRE.COZIOA -
EJTit,;,!agem de soo g, rico em Yltamlnas

e mlnera,s, regfstro no MlnlSlftio da 

Saüde, vahdade mln1tna de 120 dias da 
d..ta de Mtmna do !ltOduto. 
FElJAO CARIOCA- Grupc, anão, dasse 
core,, tipo 1, umidade entre 12 e 14%, 
embalado em uco plás!jc,o de 
poliebleno transparento pacoles cíe 
01kg, acondici<lnados- em fardos 
cie30k_g; aata de fabtlcsção e p,a;zo de 
valldade de no rn1rvmo 12 mesf!S, com 
1ealstr<> no Minlst6no da  Anncuitura 
MAC-0 -nPO ESPAGHETII -
Longo �no, embale;;em pnmána em 
pacotes de 500 g 1nvfolados, sem 
pr� de lllse105 ou ompurezas, 
re;i,suo no Mm/S!éno da.Saúde, valtdade 
mf mmil de 120 días ,;a .éeta de entrega 
do 
GOMA PARA TAPIOCA • ao:na de 

KG 740 

KG 7192

PCT

PCT

PCT 11828 

KG 1109

PCT

PCT

Preíeltura Munlcl� de Alm5anto. Ro;, (wonel S�id<t Be:err., 198-Centro/Aho 5anlo-C.,•r.;1. e&· G2370-000 
Fof&•/fox; (O!!ill �2080 
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rnanc,,oca hldralada Embalagem 
pla$1ica c,om ap!'eSl!ntaçAo em pacotes 
d<! 500g Prazo de validade não mínima 
de 90 d/asda dm da enlfBml 
MACARRAO PARA SOPA OE 
LETRINHAS - com ovos. acondlaonado 
em snbatagem resistente de polie',1íéno 
atóloco transparente, contendo 500g ou 
01 kg, com ldenllfieação na embalagem 

e (rótulo) dos lngredlenle5. valor PCT 740 
nulfigonat l'EISO fi,rnecedor, dll!ll do

tnbricsção 8 valldade Isento de 
sujidades, parasilas, fan,ss e matE!lal 
ewanlro- Validade mínima de 12 tdoze) 
meses e contar da data de 

TOTAL 11..0TE 

LOTE02 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO MARCA QUANT RS UNJT.ÃRJO 

1 

2 

3 

4 

6 

RSTOTAL 
BEBIDA LACTcA PASTEURIZADA -
i=mbalagem plásfica oe 1 11110, 
dl!'i1dame<lto homogeneizado. Integral 
ausência de vazamon1oa, ou quaisquer 
OUl,a$ caraderisllcas lmprOpnas ao 

L 52BO consumo Sem pn,sençe de ins"81õs- ou 
ITT1purezas. registros no Mlnlst6oo da 
Agricull\Jnl, V8lldade de 3 din a paltlr 
da data de entrega do produln Enl"'lla 
samanaL 
LEITE PASTEURIZADO 
PADRONIZADO - leite PastaurizJldo, 
c:om teor da gordu,a padmnanco da L 739 3'll., il"..ondk:ionado em sacos plas11CO!;o 
de 11iln> Tran3J>Ortsdo em ambiente 
rel'rioerado E "'"'ª"ª'

LEITE EM -Le<te 11111 pó lnlegral da 
1• qualldade, com no mlrumo 6,8g de 
pratEJna por porção Embalegem 
primária metalll3da e peso Uquido de 
1kg, acondi01<1118dos em fardos lacradot. 
a Intacto. com 10 kg. A embalagem 
devera- conter eJCXemamenle � <!adoS-
de identificação, procedênas, 
informaçócs nutrfàonais, rnlmeto de 

KG 440 lo!J!, peso do produto, date de 

tabncaçao e prazo da Vijlldade níJme<o 
do registro no Mlnlsté!>o da 
Ag/icu"ura/SIF/Df POA e canmbo de 
ir\$� do SIF lseoto de moro. odorn 
estranh4s. subsblnàllt nocivas 
quali;quer outro ltpo de frnpurez.a

Espfflfica� unp, assss na própria 
«nbafaa,,m 
MINGAU tru:S AVEIA • Farinha de 
aveia ftocada com fe,ro e ácido rõRco, 
açucar Ylll!m1nas, '""' minel'ais e aroma PCT 352 
natural de baunilha Embalagem de 230 
G, val,dade mlnima de seis rnesss 
MINGAU OE MlutO - Farinha de rTMlho 
llocada com ferro e iicido fôlico, açúcar, PCT 352 
vitaminas, sais m1nerets i; aroma nallITTII 

Prefl!itu.., Manldpal de Alio SimtD. Rua Coronel 5imj,lido 8emrn. l!l8-Ceotro/Alto S.nto-Ceitrã. CE> 52.971).000 
FoM/fi<! (CS.,) 34�2080 
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de naunllha Emé81&11em <l1! 230 g, 
vabd&do mínima de •• meses 
ACHOCOLATADO. A base de """8U, 
leite em pó dMnatado, �RI de leite om 

6 
pó, açl)cer, maltodaxtrína Mim sal KG tt!OO enriquecido de Vitaminas, acondJcionado 
em pacotes de 1 kg c_om 40% de 
cl'loi:olete 
FARJNHA LACTEA • a base de: farinha 
de Íll!IO' leite ém pó ln!= wamln�1 11

7 
sai$ millerals Campos IIU111c!onal PCT 930 mínima (100g) 11 g de pro:einas, 69 g 
de llld.ralo de carbono, ffllbalagern 
or1mona 4Ma. 

TOTAL LOTE 

lOTEOl 
-

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO MARCA QUANT RS UNTTARJO 

, 

2 

3 

4 

ITEM 

1 

2 

ALHO EM CABEÇA DE TAMANHO 
MÊOro • Integro e t!'SCO, l8roallho 
mêdlo. em p,,,fe11o estado de 

·. emdeOlkncon o. 
Ol.E.O OE SOJA . REFINADO 
Embalag,im de plàsl,co (pet) de 900 m� 
nl!o- amass,,<Ja, regmro no Mmis:éno da 
Saúde o varldaUe de no mlnuno 120 
dias da ent"""' do -"uto. 
SAL REFINADO IODADO· Embalagl!rl1 

i:;;tátia 1!11'1 p&co:es de 1 kg. sem
ure:tas. reglsrro no Min1$té'1ó da 

Saude e constituldo de acordo com o 
decmo 75..611705-MS. 
COLORIFICO SEM $Al • Produto a 
partir de UIUCllm. sem adlçáo de sal, 
paeo1e de 100 g, vaüdade mfmma de 
120 dias da ctata de en"-a do N'ft.iuto-

·-

ESPECIFICAÇÕES 
CARNE BOVINA MOIDA OE 1•. Carne 
bovina lípo patinho ou chã d<! fora, 
congelada, com � de água de no 
rnà1<lmo 6%. de 1 • molda, embalagem 
primàrlil plãstlc8 qu� pem1ita excereme 
c!$1ado d1! con�o. '!Uil �a 
visual,z;ação dar. do p,oduto 
(ttanspereme e n&o reutih%t1Yef� em 
pac;otes de llqj, Ptoduto Slll!1 OSSO, te,,r 
maximo de gordtl(a pem,i!Jdo pe1a 
legitlação, em llede!IQ estado de 
conservaçã,>, sem odOf impt6ptto ou 
qurusquer caraC11111slica qua irMablliU o 
CQOlMl'lo humano. - semanal. 
FRANGO (COXA E -SOBRECOXA OE 
FRANGO CONGEI.AOOJ • Com cerca 
do 195 a 200g cada, com tdloão de 
água de no ml!J<Jmo 6'11,, 3Speeto p,6pno 
n� emo!ec!do e nem f'!'!lajoso, cor

própria swn marn:has !l&vetclaadas 
eoolro " sabor otónM com ausêncla de 

KG 230 

GARRAFA 121 

KG 349 

PCT 1679 

TOTAL LOTE 

l01'ECM 

UNO MARCA QUANT R$UNITÁR10 

KG 1493 

KG 4146 

RSTOTAL 

R$TOTAL 

Ptefu!turo Mvn.lcípijl de Aho-S.nto. Rua Corcmel51mpllt:io Seze«a.198-ei.ntro/Alm Santo-C<!aril. CEP- 62.970-000 
Fon.,/F.x (0!!8) 3429-2080 
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ALTO SANTO 
GOVERNO MUNICIPAL 

SuJ1CliJ11es parasltas e larvas 
embalagem em saco de pohllllleno 
transpatooto, S!Ôxlco, limpo, não 
vlolo'dQ. resistante, que garama a 
lntegndade do produll> a!é o momento 
do consumo Oeverá c:onttilf na 
iltnbalagem dadO!l de ld<!nu�cação, 
procederic18, lnfll!maço..t nulnctona;s, 
n• do lol.e. data ele validade q11anndade 
do produto, rt' do reglftto no SIF, SIE ou 
SIM. com pnszo de validade mln,mo de 
30 dias a pertir da data da entrega 
.Entreca semanal 
OVO (80J 1X30) • sem <acmdums 
tamanho mê<lio, com peso CI� 
éPIOXIITladamen:e 60g. embalagem em 
!àmlni,s de papelão farto, Inodoros e 
secos, em caoolhos ou dMs6rim. 

O futuro ja come{au 

BOJ 

celulares para 30 unidades. cam 
certmceçto 

1---r;SAROINHA • Sardinhas, 6lllll de 
constttuição (ao próprio sllCD), Oleo 
aomesllvel e sal 

LATA 22602 

5 

1) 

7 

PROT1:1NA VE<3€TAL TEXTURIZAOA 
- o produto ôewn\ tet como 
Jl1ljtedlen1es básico$ a protefna 
tedurtzads de seja corante CSlllrnelo. 
apresentar um fl!l'ldímento mln1mo de 
1:2 (um pra dois), ou seja, 1 
(uma)medlda de5tdmll reride 2(duas) 
hiclr.a!adas.. Embalagem primária de 
pacote de 5009. Oe\/e 8$lar seco e so;to 
no paa,a, não apresentar Insetos ou 
mem:has no contt!!ldo O prazo ck\ 
validade devera até expresso na 
embalagem primana e deY!I ter Yailda<h! 
mínima df.' 1l6 (s.."'is) meses Ollfigalófie 
a apresantaçAo Junto wm as amostm 
de cana de carrespon1111bli�de do 
fa'bfk;ante com firma reconhEd!!a, em 
0119lnal alou cópia autentiesda em 
cart6no e. 
POLPA OE FRUTAS • congalada, 
Selecionada, Isenta de contaminação 
embalagem de 200g aoondk::lonada em 
"8CO plásüoo de polietileno de O 1 kg 
Nos sabotes acerola. manga, cajá, caJú 
" gOtllba Con$181' a da!B de htb<tcação, 
prazo de 'lllllldade de I\O mlnirno OS 
meseo e n• do rAnislro do MAPA 
SALSICHA TIPO HOT 00G - Pesado 
40 9utmn, tm pacotes de 3�a. 
oong.iada � apresentar telrtura, 
cor, Odor e sabor cat8cil!flsúco. NIio 
,;erá ac,;rto pmduto que apre$1!nle 
superlláe ó!l1ida e/ou pegaiosa.
e>(SUdado Dqutdo ou p411� Meldfl ou 
de ooMtsténda anormal, com lncllc:los 
de rerrnentaç.io pütnda A 1.'mPlfla 
devenl 11presentaT )untameme c:om a 
amo= laudo rn,crobla!OglCO do produto 
ill'ntlido ""' leboralóno auafi�cedo e com 

PCT 

PCT ,,19 

KG 

Prefeitura Muni<ipaJ de llltx> �nro. Rua C0tt>Of!I stmplfclo llemm;, 198 -C2rrtn,/Allo s.mto- Ceara ca>: 52.970-000 
Fone/F;u.: (088)342!.-2080 



ALTO SANTO 
GOVERNO MUNICIPAL 

O fuwro já comr,çou

data de emissão não supenor a 6 
meses. 

TOTAL LOTE 

LOTE05 

11'1:M ESPECIFICAÇÕES UNO MARCA QUANT R$ UNITÁRIO RSTOTAL 

PAO TIPO COIMBRA - Composto de 
rannha de ltigo e$peçuil, agua., S11i e 
rennen:m qutmico Deverão ser 
aconóic,onadas em sacos ele poUei,teno 

1 
atõxl�, res1Slente e tmnsparente de 

PCT 5348 forma que o pi'Oduto se,a entregue 
lr\lêg!O o produto devera ap,Mootar 
validade mínima de 72 no= apô,I 
enl:ri!gll Ernhalag""' plásnca CM1 10 
unidades-
PAO MASSA ANA TIPO HOT-DOG -
Emb9111<1o em saco plástico transl)!lrento 

2 
de polle!Jleno a!ól(ico CQll!eodo 500g do 
produto (tOunltúldes), !ardo com 10 
pacotes. Com nüme,o de rEgis!m no MS 
o valldade.mlnJma de7 dias Rotul�

PCT 5348 

de aconlo com ali normas da ANVlSA.

TOTALLOTE 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 1 ) 
. 

Declaro que nos preços propostos encontram-se inclu1dos todos os tributos • 
encargos sociais, taxas e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o 
servrço objeto da presenta hcrtação. 

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ. 
Validade da Proposta 90 (noventa) dias. 
Prazo de Execução dos Serviços: Conforme Edital 

Cidade (UF), __ de. _____ de __ _ 

Assinatura 

Prcfolturo Munldpal de AIU> Sinto, RU• CorDIWI Simplfdo Belen'a, 198- �nt,o/Alto S.n11>- Cé,,r.\, Cl:P: 61.970-000 
fonff/ftt 1088) 3429-2080 


